
 
 

 

 

ESTATUTO SOCIAL   

 

 

CAPÍTULO I 

DA FEDERAÇÃO E SEUS OBJETIVOS 

 

 

Art. 1.º – A Federação Brasileira de Associações de Fiscais de Tributos 

Estaduais – FEBRAFITE é uma Associação, sem fins econômicos, fundada a 20 

de março de 1992, de duração indeterminada, com foro e sede própria no 

Setor de Rádio e Televisão Norte, Quadra 702, Bloco P, Edifício Brasília 

Rádio Center, Sala 1056, 1° Pavimento, em Brasília-DF, regendo-se por este 

Estatuto, pelo Regimento Interno e legislação pertinente. 

 

Parágrafo único.  Para os fins deste Estatuto, considera-se Auditor Fiscal 

da Receita Estadual e Distrital aquele que exerça a função precípua de 

fiscalizar tributos de competência estadual e capaz de constituir o 

crédito tributário, e os já inativos, independentemente da denominação 

vigente em cada Estado ou Distrito Federal. 

 

Art. 2.º – A FEBRAFITE tem personalidade jurídica própria, distinta da de 

suas associadas, as quais não respondem, nem subsidiariamente, pelas 

obrigações por ela contraídas. 

 

Art. 3º. A FEBRAFITE poderá ter sede rotativa regional na Capital do 

Estado do domicílio de seu Presidente e sedes regionais, quando criadas 

pela Assembléia do Conselho Deliberativo. 

 

Art. 4.º – A FEBRAFITE tem por objetivo: 
 

I – congregar Associações de Fiscais de Tributos Estaduais, dirigida e 

representada exclusivamente pelos mesmos, por força de dispositivos 

estatutários, para defesa de seus direitos e interesses no âmbito 

nacional, em qualquer esfera administrativa ou instância judicial; 
 

II – promover o desenvolvimento das Associações filiadas, ativando-as no 

sentido de proporcionarem o mais amplo e perfeito atendimento a seus 

associados; 
 

III – proporcionar, em conjunto com as Associações filiadas, apoio às 

Administrações Fazendárias, com vistas aos seus aperfeiçoamentos técnicos, 

de forma a lhes permitir melhores condições para atingirem seus objetivos, 

concernentes à fiscalização, à arrecadação e à administração dos tributos 

estaduais; 
 

IV – desenvolver esforço pela constante valorização técnica, profissional 

e social dos Fiscais de Tributos Estaduais; 
 

V – pugnar pela profissionalização, valorização e dignificação da função 

fiscalizadora e pela criação do Código de Ética e da Lei Orgânica dos 

Fiscais de Tributos Estaduais; 
 

VI – realizar Congresso Nacional de Fiscais de Tributos Estaduais, 

buscando a participação das Administrações Tributárias Estaduais, em 

consenso com as associações respectivas, promovendo estudos e deliberações 

acerca de temas pertinentes à tributação, arrecadação e fiscalização, 



 
 

 

 

divulgar e defender as idéias nele aprovadas e pugnar pelo congraçamento 

da classe; 
 

VII - promover o desenvolvimento da educação e da cultura no âmbito fiscal 

e tributário, de modo a fomentar e estimular a conscientização da 

importância social do tributo; 

 

VIII – participar ou se fazer representar em congressos, seminários e 

reuniões de interesse da classe; 
 

IX – protestar e agir solidariamente, por todos os meios legais ao seu 

alcance, contra fatos ou atos que firam, direta ou indiretamente, 

interesses dos associados das Associações filiadas; 
 

X – divulgar suas ações e atividades pelos diversos meios disponíveis, bem 

como de trabalhos assinados em matéria concernente aos interesses da 

classe; 
 

XI – promover a integração dos Planos de Saúde das Entidades dos Fiscos 

Estaduais; 
 

XII – coordenar/estipular seguros em geral; 
 

XIII – estimular suas Entidades Filiadas à realização de programas de 

Assistência Social; 
 

XIV – coordenar e/ou celebrar convênios que possam trazer ganhos de 

qualquer natureza às Associações filiadas e a seus associados; 
 

XV – estimular as Entidades Filiadas à criação e mantença de Cooperativa 

de Crédito; 

 

XVI – participar de Entidade que congregue Entidades representativas de 

Carreiras Típicas / Exclusivas de Estado; 

 

XVII – criar entidade autônoma de Plano de Assistência à Saúde, na 

modalidade de autogestão, a ser denominada FEBRAFITE SAÚDE, observado o 

disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo; 

 

XVIII – aprovar o Estatuto Social da FEBRAFITE SAÚDE. 

 

§1º A FEBRAFITE SAÚDE poderá atuar nas Unidades da Federação que não 

possuam Plano de Assistência à Saúde gerido por Entidade que congregue o 

Fisco Estadual/Distrital. 

 

§2º A adesão à FEBRAFITE SAÚDE deverá ser efetuada através de Associação 

filiada à FEBRAFITE ou de Entidade do Fisco Estadual operadora de Plano de 

Assistência à Saúde já existente na data desta alteração estatutária, 

observado o disposto no §1º deste artigo. 

 
CAPÍTULO II 

DAS ASSOCIAÇÕES FILIADAS 

 

 

Art. 5º – A FEBRAFITE é constituída por Associações que congreguem Fiscais 

de Tributos Estaduais. 



 
 

 

 

Art. 6º – Para filiação à FEBRAFITE as Associações deverão satisfazer os 

seguintes requisitos: 
 

I – ter personalidade jurídica; 
 

II – ter como Presidente um Fiscal de Tributos Estaduais; 
 

III – ter objetivos coerentes com os princípios defendidos pela FEBRAFITE. 

 

Art. 7º – São direitos da filiada: 
 

I – participar das Assembléias Gerais do Conselho Deliberativo da 

FEBRAFITE, através de seu Presidente e/ou por representação legal – 

privativa de Fiscal de Tributos Estaduais; 
 

II – receber assistência e assessoramento da FEBRAFITE, na solução de 

assuntos de seu interesse; 
 

III – ser informada periodicamente pela Diretoria da FEBRAFITE acerca das 

atividades por ela desenvolvidas; 
 

IV – desfiliar - se da FEBRAFITE, na forma de seu Estatuto Social. 

 

Art. 8.º – São deveres da filiada: 

 

I – lutar pelos princípios defendidos pela FEBRAFITE; 
 

II – comparecer às Assembléias Gerais do Conselho Deliberativo da 

FEBRAFITE; 
 

III – acatar as deliberações emanadas dos órgãos administrativos da 

FEBRAFITE, ressalvadas suas próprias normas estatutárias; 
 

IV – informar, no mês de janeiro de cada ano, à FEBRAFITE, o número de 

seus filiados; 
 

V – divulgar as atividades da FEBRAFITE; 

 

VI – pagar com regularidade as contribuições fixadas por Assembléia Geral 

do Conselho Deliberativo da FEBRAFITE; 
 

VII – receber e prestigiar a visita de membros dos órgãos dirigentes 

viabilizando-lhes contatos com autoridades do respectivo Estado, quando 

solicitada; 
 

VIII – assessorar na organização, ou organizar por delegação, e na 

viabilização do Congresso Nacional de Fiscais de Tributos Estaduais, 

quando realizado em área de sua abrangência. 

 

Art. 9º – A FEBRAFITE expedirá certificado de filiação à Associação cujo 

pedido tenha sido deferido. 
 

§ 1º - O pedido de desfiliação da Associação somente se efetivará após 

restituição do certificado de filiação e o pagamento das mensalidades e/ou 

outros débitos à FEBRAFITE. 
 

§ 2º - Não havendo o pedido de desfiliação, a exclusão far-se-á após o 

atraso na contribuição por 4 (quatro) meses, observado o inciso V, do 

artigo 15 deste Estatuto. 



 
 

 

 

Art. 10 – A exclusão de qualquer filiada somente se dará por motivo de 

falta grave, a critério da Assembléia Geral Extraordinária do Conselho 

Deliberativo da FEBRAFITE, por deliberação de sua maioria absoluta. 

 

 

 

CAPÍTULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO 

 

 

Art. 11 – São órgãos da administração: 
 

I – Assembléia Geral do Conselho Deliberativo;  
 

II – Diretoria. 
 

III - Conselho Fiscal 

 

Art. 12 – O exercício de qualquer dos cargos que compõem os órgãos 

administrativos é privativo de Fiscal de Tributos Estaduais e não será 

remunerado. 

 

Art. 13 – Os membros dos órgãos administrativos da FEBRAFITE responderão 

civil e penalmente por qualquer ato lesivo ao patrimônio social da 

Entidade, ficando, ainda, sujeitos à perda do cargo. 

 

DA ASSEMBLÉIA GERAL DO CONSELHO DELIBERATIVO 

 

Art. 14 – A Assembléia Geral do Conselho Deliberativo, órgão máximo da 

FEBRAFITE, é a reunião composta por sua diretoria e representante legal 

das Associações filiadas no gozo dos seus direitos sociais, instalada na 

forma deste Estatuto, a fim de deliberar sobre assuntos de interesse da 

FEBRAFITE.  

 

Art. 15 – À Assembléia Geral do Conselho Deliberativo compete: 
 

I – eleger o Presidente, o 1.º Vice-Presidente, o 2.º Vice-Presidente, o 

3° Vice-Presidente e o 4° Vice-Presidente da FEBRAFITE; 

 

II - eleger os Membros do Conselho Fiscal; 

 

III – aprovar o orçamento anual; 
 

IV - deliberar sobre o parecer do Conselho Fiscal; 
 

V – deliberar quanto à exclusão de Associação filiada; 
 

VI – advertir, suspender ou destituir, conforme a gravidade da infração, o 

membro de qualquer órgão administrativo que, no exercício do cargo, tenha 

violado preceito estatutário; 
 

VII – aprovar, reformar ou alterar o Estatuto pelo voto de 2/3 (dois 

terços) dos membros efetivos, em dia com suas obrigações para com a 

FEBRAFITE, comprovada a remessa da convocação, com antecedência mínima de 

30 (trinta) dias; 
 

VIII – aprovar ou reformar o Regimento Interno; 



 
 

 

 

IX – apreciar, em grau de recurso, as decisões da Diretoria, denegatórias 

de filiação de Associações; 
 

X – fiscalizar os atos da Diretoria; 
 

XI – fixar o valor e a periodicidade das contribuições sociais, bem como a 

forma de pagamento; 
 

XII – conceder anistia de débitos das Associações filiadas; 
 

XIII – convocar Assembléia Geral do Conselho Deliberativo, o Conselho 

Fiscal e a Reunião da Diretoria, por decisão de no mínimo 1/5 (um quinto) 

de seus membros; 

 

XIV – instituir e aprovar o regulamento da Comenda da Ordem do Mérito 

FEBRAFITE/Fisco Estadual. 

 

Art. 16 – A Assembléia Geral do Conselho Deliberativo da FEBRAFITE 

realizar-se-á, de forma ordinária, no mês de março e no último bimestre de 

cada ano, e extraordinariamente, sempre que necessário, em qualquer ponto 

do Território Nacional. 

 

Parágrafo único - As Assembléias ordinárias deverão ocorrer com o seguinte 

objetivo: 

 

I – no mês de março, para prestação de contas e relatório de atividades, 

sendo que nos anos pares será realizada também para a eleição da Diretoria 

e dos membros do Conselho Fiscal da entidade; 

 

II – no último bimestre do ano para deliberar sobre a proposta 

orçamentária do exercício seguinte. 

 

Art. 17 – As Assembléias Gerais do Conselho Deliberativo serão instaladas 

em primeira convocação, com a presença da maioria de seus membros e, em 

segunda convocação, uma hora após, com qualquer número. 

 

§ 1º – As Associações filiadas, em débito com a FEBRAFITE, só terão 

direito a voto se quitarem o débito até o início da Assembléia; 
 

§ 2º - Os débitos poderão ser parcelados junto à Diretoria da FEBRAFITE, 

corrigidos monetariamente com juros de 1% ao mês. 

 

Art. 18 – As decisões da Assembléia Geral do Conselho Deliberativo da 

FEBRAFITE serão tomadas por maioria simples de votos, ressalvados os casos 

previstos neste Estatuto que exigem quorum privilegiado. 

 

Art. 19 – O representante da Associação filiada terá direito, nas 

Assembléias Gerais do Conselho Deliberativo da FEBRAFITE, a 1 (um) voto 

para cada 50 (cinqüenta)  associados ou fração superior a 25 (vinte e 

cinco), limitados a 40 (quarenta) votos, por unidade da Federação, 

listados à vista das informações anuais de que trata o artigo 8º,   inciso 

IV, acrescidos de 10 (dez) votos fixos. 
 

Parágrafo único – Havendo em um mesmo Estado mais de uma Associação com 

direito a voto, soma-se os votos proporcionais de ambas, para efeitos de 

respeitar o limite de cada UF. 



 
 

 

 

Art. 20 – O Presidente da FEBRAFITE é também o Presidente da Assembléia 

Geral do Conselho Deliberativo, cabendo-lhe exclusivamente, como 

Presidente da FEBRAFITE, somente o “voto de minerva”, e aos outros membros 

da Diretoria, não representante da Associação filiada, caberá 1 (um) voto 

para cada. 

 

DA DIRETORIA 

 

Art. 21 – A Diretoria é o órgão executivo da FEBRAFITE. 

 

Art. 22 – A Diretoria compõe-se de Presidente, 1º Vice-Presidente, 2º 

Vice-Presidente, 3° Vice-Presidente, 4° Vice-Presidente, Diretor de 

Previdência e Seguros, Diretor de Turismo e Eventos, Diretor de Estudos 

Tributários, Diretor de Comunicação, 1º Secretário, 2º Secretário, 1º 

Tesoureiro e 2º Tesoureiro. 
 

§ 1º – O Presidente, o 1º Vice-Presidente, 2º Vice-Presidente, 3º Vice-

Presidente e 4º Vice-Presidente, serão eleitos pela Assembléia Geral do 

Conselho Deliberativo, com mandato de dois (2) anos de duração, permitida 

a reeleição. 

 

§ 2º – Os demais membros da Diretoria serão escolhidos pelo Presidente.  
 

§ 3º - Os cargos de Diretor de Previdência, de Diretor de Turismo e 

Eventos e Diretor de Comunicação poderão ser acumulados com outro cargo da 

Diretoria. 
 

§ 4º – Em caso de vacância do cargo de Presidente, assume a Presidência o 

1.º Vice-Presidente, ou; sucessivamente em caso também de vacância, o 2º 

Vice-Presidente, 3° Vice-Presidente ou 4° Vice-Presidente. Em qualquer 

caso, aquele que assumir a Presidência comporá a sua Diretoria para 

terminar o mandato. 
 

§ 5º – Os impedimentos eventuais e as vacâncias de cargos disciplinam-se 

pelo presente Estatuto e pelo Regimento Interno. 

 

Art. 23 – Compete à Diretoria: 

 

I – dirigir e administrar de acordo com as normas deste Estatuto e dos 

atos que forem expedidos; 
 

II – divulgar as atividades da FEBRAFITE; 
 

III – dar execução às determinações da Assembléia Geral do Conselho 

Deliberativo; 
 

IV – apreciar e decidir sobre a filiação de Associações; 
 

V – apresentar relatório anual das atividades desenvolvidas; 
 

VI – as atribuições da Diretoria de Previdência e da Diretoria de Turismo 

e Eventos serão definidas no Regimento Interno da FEBRAFITE. 

 

Art. 24 – A Diretoria reunir-se-á mediante convocação do seu Presidente ou 

substituto legal. 
 



 
 

 

 

§ 1º - As reuniões serão abertas com a presença de no mínimo, 3 (três)  

membros e as deliberações serão tomadas por maioria simples de votos. 
 

§ 2º - Na impossibilidade de reunir a Diretoria, por força de urgência na 

apreciação do assunto a ser tratado, será adotada a telereunião ou 

similar. 
  

§ 3º - Adotada a decisão na telereunião ou similar, será encaminhado, por 

fax, o esboço da ata aos membros da Diretoria que dela participaram, antes 

do registro e divulgação. 

 

Art. 25 – Os trabalhos das reuniões da Diretoria serão registrados em ata, 

redigida por Secretário, assinada por este e pelo Presidente dos 

trabalhos, para divulgação às Associações filiadas. 

 

DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE, DO 1.º VICE-PRESIDENTE, DO 

2.º VICE-PRESIDENTE, DO 3° VICE-PRESIDENTE E DO 4.º VICE-PRESIDENTE 

 

 

Art. 26 – Compete ao Presidente da FEBRAFITE: 

 

I – representá-la em juízo ou fora dele; 

 

II – dirigi-la, cumprindo e fazendo cumprir este Estatuto e o Regimento 

Interno; 

 

III – presidir as reuniões da Assembléia Geral do Conselho Deliberativo; 

 

IV – indicar os demais membros da Diretoria; 

 

V – expedir Carta de Filiação; 

 

VI – propor à Assembléia Geral do Conselho Deliberativo a exclusão de 

filiada; 

 

VII – elaborar o orçamento anual; 

 

VIII – convocar reuniões da Assembléia Geral do Conselho Deliberativo, do 

Conselho Fiscal e da Diretoria da FEBRAFITE. 

 

Art. 27 – Compete ao 1.º Vice-Presidente: 

 

I – substituir o Presidente nos seus impedimentos; 

 

II – desempenhar as tarefas atribuídas pelo Presidente. 

 

Art. 28 – Compete ao 2.º Vice-Presidente substituir o 1.º Vice-Presidente 

em seus impedimentos. 

 

Art. 29 – Compete ao 3.º Vice-Presidente substituir o 2.º Vice-Presidente 

em seus impedimentos. 

 
Art. 30 – Compete ao 4.º Vice-Presidente substituir o 3.º Vice-Presidente 

em seus impedimentos. 

  



 
 

 

 

DO CONSELHO FISCAL 

 

Art. 31 - O Conselho Fiscal é composto por três (3) membros efetivos e 

três (3) suplentes, eleitos pela Assembléia Geral do Conselho Deliberativo 

para um mandato de 2 (dois) anos, na mesma forma da Diretoria. 

 

Art. 32 - O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano 

e, extraordinariamente, sempre que julgar necessário ou for convocado, nos 

termos do inciso XIII do art. 15 e inciso VIII do Art. 26.  

 

§ 1º O Conselho Fiscal, em sua primeira reunião escolherá, dentre seus 

membros efetivos, o seu Presidente com funções de convocar e dirigir as 

reuniões, bem como um Secretário; 
 

§ 2º As reuniões do Conselho Fiscal poderão ser convocadas, 

extraordinariamente, por solicitação de dois de seus membros, pela 

Assembléia Geral do Conselho Deliberativo ou pelo Presidente da FEBRAFITE, 

nos termos deste Estatuto; 
 

§ 3º Na ocorrência de vaga ou impedimento de membro efetivo, será 

convocado um, ou no máximo dois, suplente e, na ausência do Presidente, os 

trabalhos serão dirigidos pelo Secretário e, na ausência deste, pelo 

efetivo remanescente;  

 

Art. 33 - Compete ao Conselho Fiscal: 
 

I - examinar as contas da Diretoria; 
 

II - emitir e encaminhar à Assembléia Geral do Conselho Deliberativo, com 

cópia à Diretoria, parecer técnico sobre as contas examinadas, 

manifestando-se, inclusive, sobre sua aprovação ou não. 

 

 
CAPÍTULO IV 

DAS RECEITAS FINANCEIRAS E DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

 

 

Art. 34 – A receita financeira será constituída: 
 

I – pela contribuição mensal de cada Associação filiada no valor e na 

forma estabelecida pela Assembléia Geral do Conselho Deliberativo;  
 

II – pelos auxílios e subvenções concedidas por pessoas de direito 

público, contribuições, doações e participações em convênios; 
 

III – pela renda proveniente dos bens e direitos patrimoniais da 

FEBRAFITE. 

 

Parágrafo único – A Assembléia Geral do Conselho Deliberativo poderá 

determinar às Associações filiadas o pagamento de contribuições 

extraordinárias à FEBRAFITE, para fazer frente a situações emergenciais, 

fixando prazos e valores. 

 

Art. 35 – O patrimônio da FEBRAFITE será constituído de bens, direitos e 

obrigações. 

  



 
 

 

 

Art. 36 – A FEBRAFITE poderá adquirir bens imóveis, mediante aprovação por 

2/3 (dois terços) dos membros da Assembléia Geral do Conselho Deliberativo 

em reunião convocada para esse fim. 

 

 

      CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

 

Art. 37 – A FEBRAFITE só será dissolvida em Assembléia Geral 

Extraordinária do Conselho Deliberativo, para este fim convocado, e 

mediante o voto de 2/3 (dois terços) dos representantes de suas filiadas 

em pleno gozo de seus direitos estatutários.  
 

Parágrafo único – Deliberada a dissolução, o patrimônio será rateado entre 

as Associações filiadas, a fim de que estas o destinem a entidades 

assistenciais. 

 

Art. 38 – São consideradas fundadoras todas as Associações que firmaram a 

alteração estatutária de trinta de março de mil novecentos e noventa e 

cinco na Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da FEBRAFITE, 

realizada na cidade de Gramado/RS. 

  

 

Ofício de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, da Justiça do Distrito 

Federal. 

(Registro original n.º 2484, de 31.07.1992.) 

Brasília (DF), 21 de março de 2011. 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

REGIMENTO INTERNO  

 
 

 

CAPÍTULO I 

DAS ASSOCIAÇÕES FILIADAS 

 

 

 

Art. 1º – Poderão filiar-se à Federação Brasileira de Associações de 

Fiscais de Tributos Estaduais – FEBRAFITE as Associações mencionadas no 

artigo 5º do Estatuto. 

  

Art. 2º – Para Filiação à FEBRAFITE a Associação deverá encaminhar 

solicitação assinada pelo seu presidente ou representante legal, 

acompanhada dos seguintes documentos: 
 

I – cópia do Estatuto vigente com menção do número de registro no cartório 

competente; 
 

II – indicação do cargo público ocupado e do órgão de lotação do 

Presidente e/ou de seu representante legal; 
 

III – indicação dos nomes e cargos dos membros da Diretoria, bem como as 

datas de eleição, posse e término dos respectivos mandatos; 

 

IV – número de associados Fiscais de Tributos Estaduais. 

 

Art. 3º – A FEBRAFITE expedirá carta de filiação às Associações filiadas. 

 

Art. 4º – A Associação filiada fica obrigada, a partir da data de 

filiação, ao pagamento das contribuições fixadas pela Assembléia Geral do 

Conselho Deliberativo. 
 

§ 1º – As contribuições especiais, para atender despesas extraordinárias, 

na forma do Estatuto, serão pagas no prazo fixado pela Assembléia Geral do 

Conselho Deliberativo. 
 

§ 2º – As decisões da Assembléia Geral do Conselho Deliberativo ou da 

Diretoria, embasadas em disposições do Estatuto ou do Regimento Interno 

serão comunicados às entidades filiadas por ofício da Presidência com a 

cópia da respectiva ata. 

 

Art. 5º – As Assembléias Gerais do Conselho Deliberativo serão instaladas 

após a constatação de quorum pelo Presidente da FEBRAFITE, que será 

secretariada por um dos seus Secretários ou na ausência destes por 

escolhido pela Assembléia. 
 

§ 1º – Terão assento à mesa sem direito a voto – salvo se estiverem na 

condição de Representantes legais – os quatro Vice-Presidentes e os Ex-

Presidentes da Entidade. 

 

§ 2º – O Presidente, nos seus impedimentos, será substituído pelo 1.º, 2°, 

3° e 4° Vice-Presidentes da FEBRAFITE, pela ordem.  

 



 
 

 

 

Art. 6º – O Presidente da FEBRAFITE poderá constituir comissões, formadas 

por associados das filiadas, para apreciação de matérias sujeitas a 

debates, nas reuniões plenárias da Diretoria ou da Assembléia Geral do 

Conselho Deliberativo. 

 

§ 1º – As Comissões designarão o relator para apresentação das conclusões 

ao julgamento do plenário. 
 

§ 2º – Na discussão da matéria sob votação, o relator da comissão fará, em 

primeiro lugar, sucinta exposição e dará as conclusões, seguindo-se os 

debates pelo plenário. 
 

§ 3º – Os oradores terão a palavra pela ordem de inscrição, que se fará 

por ocasião da declaração de número suficiente para deliberar. 
 

§ 4º – O orador não poderá ser interrompido por apartes que não sejam por 

ele concedidos. 

 

§ 5º – O Presidente da Mesa, após considerar suficientemente esclarecida a 

matéria em discussão, suspenderá os debates, submetendo o assunto à 

votação do plenário. 

  

Art. 7º – Os membros da Assembléia Geral do Conselho Deliberativo poderão 

solicitar à Mesa a leitura de documentos para sua orientação na apreciação 

e julgamento da matéria em debate. 
 

Parágrafo único – As emendas e os substitutivos a qualquer proposta serão 

discutidos juntamente com esta, fazendo-se, porém, na votação, ressalva 

daqueles, a fim de serem votados posteriormente, salvo requerimento de 

preferência, aprovado pelo plenário. 

   

Art. 8º – O Presidente da mesa resolverá as questões de ordem que forem 

suscitadas. 

   

Art. 9º – Nas convocações da Assembléia Geral do Conselho Deliberativo 

serão mencionados a data, hora e local da reunião e a ordem do dia.  

 

 

 

CAPÍTULO II 

DAS ELEIÇÕES 

 

 

 

Art. 10 – Os membros da Assembléia Geral do Conselho Deliberativo da 

FEBRAFITE, na Assembléia Ordinária de março dos anos pares, constituir-se-

ão em Colégio Eleitoral para eleger o Presidente, o 1º Vice-Presidente, 2º 

Vice-Presidente, 3° Vice-Presidente, 4° Vice-Presidente e os membros 

Efetivos e Suplentes do Conselho Fiscal. 

   

Art. 11 – Com o disposto no artigo 19 e parágrafo único do Estatuto, é 

garantido a cada unidade da Federação igual número de votos na eleição do 

Presidente, 1.º Vice-Presidente, 2.º Vice-Presidente, 3° Vice-Presidente, 

4° Vice-Presidente e Conselho Fiscal. 

  



 
 

 

 

Art. 12 – A eleição para os cargos de Presidente, 1.º Vice-Presidente, 2.º 

Vice-Presidente, 3° Vice-Presidente, 4° Vice-Presidente e Conselho Fiscal 

serão feitos por escrutínio secreto, com observância das disposições 

seguintes: 

 

I – somente poderá ser votado o candidato que manifestar sua intenção de 

concorrer à eleição, e a faça até às 24 horas do dia anterior ao pleito; 
 

II – a manifestação deverá ser feita por escrito e dirigida ao Presidente 

da FEBRAFITE; 
 

III – é facultado aos candidatos organizarem suas candidaturas em forma de 

chapa; 
 

IV – se registrados apenas candidatos únicos ou chapa única aos cargos de 

que trata o “caput”, conforme o permissivo no inciso III deste artigo, o 

Presidente dispensará o escrutínio secreto e promoverá a eleição por 

aclamação dos candidatos. 

 

Art. 13 – Será considerado habilitado o candidato que preencher os 

seguintes requisitos: 
 

I – ser Fiscal de Tributos Estaduais; 
 

II – estar em pleno gozo de seus direitos, quites com suas obrigações 

estatutárias junto à Associação a que é filiado e esta, estar quites com 

suas obrigações estatutárias junto a FEBRAFITE; 
 

III – ser indicado pela entidade filiada a qual pertence.   

 

Art. 14 – Serão considerados nulos os votos dados a candidatos que não 

estejam previamente inscritos. 
 

Parágrafo único – Nulo é, também, o voto dado a candidato não habilitado a 

concorrer ao cargo para o qual foi votado. 

 

Art. 15 – A sessão de eleição dos candidatos aos cargos de Presidente, 1º 

Vice-Presidente, 2º Vice-Presidente, 3° Vice-Presidente, 4° Vice-

Presidente e Conselho Fiscal será previamente designada com esta exclusiva 

finalidade, vedado o exame de qualquer outra matéria. 

 

Art. 16 – Na sessão de eleição, dentre os conselheiros serão eleitos os 

membros da Mesa e indicados dois (2) conselheiros para fiscais do pleito e 

mais (2) dois para escrutinadores. 
 

§ 1º – Imediatamente após a instalação da Mesa e a indicação dos fiscais e 

escrutinadores do pleito, terá início a votação e, a seguir, a apuração 

dos votos. 
 

§ 2º – Terminada a apuração, o Presidente do Colégio Eleitoral da 

FEBRAFITE anunciará o resultado do pleito, proclamará e empossará os 

eleitos, lavrando-se a respectiva ata, bem como o correspondente Termo de 

Posse. 
 

§ 3º – Se houver chapa única, proceder-se-á na forma do inciso IV do 

artigo 12 deste Regimento. 

  

 



 
 

 

 

CAPÍTULO III 

DA DIRETORIA 

 

 

 

Art. 17 – A Diretoria da FEBRAFITE compõe-se de: 
 

I – Presidente; 
 

II – 1.º Vice-Presidente; 
 

III – 2.º Vice-Presidente; 
 

IV – 3° Vice-Presidente; 

 

V – 4° Vice-Presidente; 
 

VI – Diretor de Previdência e Seguros; 
 

VII – Diretor de Turismo e Eventos; 
 

VIII – Diretor de Estudos Tributários; 

 

IX – Diretor de Comunicação; 
 

X – 1° Secretário; 
 

XI – 2º Secretário; 
 

XII – 1º Tesoureiro; 
 

XIII – 2º Tesoureiro. 
 

§ 1º – Ao Diretor de Previdência compete a coordenação da área de Seguros, 

Planos de Saúde e outras atividades assemelhadas. 
 

§ 2º – Ao 1º Secretário compete dirigir os trabalhos da Secretaria.  
 

§ 3º – Ao 2º Secretário compete substituir o 1º Secretário em suas faltas 

ou impedimentos e auxiliá-lo nas suas tarefas. 
 

§ 4º – Ao 1º Tesoureiro compete dirigir a Tesouraria, arrecadar valores, 

efetuar pagamentos autorizados e assinar com o Presidente ou Vice-

Presidente cheques e ordens de pagamento. 
 

§ 5º - Ao 2º Tesoureiro compete substituir o 1º Tesoureiro em suas faltas 

ou impedimentos e auxiliá-lo nas suas tarefas. 
 

§ 6º - Ao Diretor de Turismo e Eventos compete a coordenação das 

atividades de turismo e eventos. 

 

§ 7º - Ao Diretor de Comunicação compete a coordenação das atividades de 

Comunicação interna e externa da Federação. 

 

Art. 18 – A Diretoria de Previdência poderá congregar entidades congêneres 

de Fiscais de Tributos Estaduais que administrem as atividades referidas 

no parágrafo primeiro do artigo 17. 

 



 
 

 

 

Art. 19 – Os Vice-Presidentes substituirão, pela ordem, o Presidente nos 

seus impedimentos e assumirão em definitivo, no caso de vacância do cargo. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 
 

Art. 20 – Este Regimento Interno só será alterado por decisão da 

Assembléia Geral do Conselho Deliberativo da FEBRAFITE. 

 

Art. 21 – Os casos omissos serão decididos pela Diretoria da FEBRAFITE “ad 

referendum” da Assembléia Geral do Conselho Deliberativo da Federação. 

 

Art. 22 – O presente Regimento Interno entrará em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Ofício de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, da Justiça do Distrito 

Federal. 

(Registro original n.º 2484, de 31.07.1992.)  

Brasília (DF), 16 de dezembro de 2009. 

 

 

 

 

 


